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A. ENQUADRAMENTO 

 

 

A 19 de novembro de 2023, a Trofa celebrará 25 anos de vida como Município com 

autonomia administrativa, sonho conquistado depois de anos de luta e reivindicações, 

num dia memorável em que 10 000 Trofenses rumaram a Lisboa de forma pacífica, 

solidária e alegre, para “trazerem o Concelho”. Trouxeram o Concelho, depois de uma 

festa notável às portas da Assembleia da República, e trouxeram também, inúmeros 

sonhos para concretizar, para fazer da Trofa um território de referência na área 

empresarial, na área das indústrias criativas, na área do urbanismo, na área do desporto, 

na área da educação e na área da qualidade de vida. 

 

Para assinalar o aniversário dessa data histórica, neste caso a comemoração de um quarto 

de século, a Câmara Municipal da Trofa vai organizar um conjunto de eventos solenes e 

de projeção nacional, de 17 a 19 de novembro, com convidados ilustres, num momento 

que se pretende que seja marcante na história local, associado ao edifício dos Paços do 

Concelho e à história recente do Município.  

 

Neste contexto torna-se necessário que todas as condições de logística e organização 

associadas a este momento singular e irrepetível, de comemoração de 25 anos de vida do 

mais jovem Município de Portugal, sejam asseguradas de forma a garantir a sobriedade, 

a institucionalidade e a dignidade que o mesmo impõe, para acolher com segurança e 

conforto momentos com cerca de 500 convidados, previstos.  

 

 

B. OBJETIVO E ESPECIFICAÇÕES  

 

Face ao contexto e factos acimas referidos, a Câmara Municipal de Trofa pretende 

contratar a Aquisição de Serviços de Logística de Eventos do 25º Aniversário do 

Município da Trofa, a decorrer de 17 a 19 de novembro, nos Parques Nossa Senhora das 

Dores e Dr. Lima Carneiro, acrescido este período de todo o tempo necessário à 

montagem e desmontagem de estruturas e equipamentos.  

Para este efeito, os trabalhos incluídos no objeto do contrato deverão ser realizados em 

estreita e permanente articulação com o Município da Trofa, devendo os serviços a 

prestar ser desenvolvidos no âmbito das especificações técnicas abaixo descritas e 

aplicam-se aos eventos a organizar a 17 de novembro (20h00-24h00) e a 19 de 

novembro (09h00-13h00): 
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1. DATAS 

 

1) Utilização das infraestruturas (17 a 19 de novembro) acrescidos do tempo 

necessário para montagem e desmontagem 

2) A montagem da logística necessária deverá estar finalizada a 16 de 

novembro até às 20h00, para testes 

3) Eventos: 

a) 17 de novembro | Conferência Internacional | 20h00 -

24h00 Necessidade de toda a logística inerente a uma 

Conferência com transmissão em direto na tenda e em 

streaming, antes, durante e depois, com Concerto de 30 

minutos, com pianista a contratar.  

b) 18 de novembro |Testes e Ensaios 

c) 19 de novembro | Sessão Solene do 25º Aniversário do 

Município da Trofa| 09h00-13h00 

Necessidade de toda a logística inerente a uma Sessão 

Solene/Receção com transmissão em direto na tenda e em 

streaming, antes, durante e depois, com três momentos 

musicais com os Meninos Cantores do Município da Trofa, no 

início, meio e final. 

 

 

  

2. TENDA E LOGÍSTICA  

 

1) Fornecimento e montagem de Tenda Orbital com 20m x 35m, com a cobertura e 

laterais transparentes a colocar nos Parques Nossa Senhora das Dores e Dr. Lima 

Carneiro em local a designar pela Câmara Municipal da Trofa, com toda a logística 

interior e exterior necessária: 

i. Estrado com 20m x 35m alcatifado com degrau frontal de 10 metros 

de comprimento.  

ii. Estrado elevado para discursos com 10m x 6m x 0,40m alcatifado  

iii. Ar condicionado 
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iv. 500 Cadeiras em polipropileno (brancas ou pretas)  

v. Púlpito em acrílico ou digital com ecrã de 50” 

vi. Ecrã de leds com 3 mm de pixel e com 6m x 4m  

vii. 2 ecrãs secundários a meio da sala - 3m x 2,5m 

viii. Estrado para a comunicação social 3mx2m 

ix. Som e régie para conferência (microfones fixos e sem fios) 

x. Iluminação arquitetural da tenda em tons a combinar com a 

organização e para conferência 

xi. Som para momentos musicais a combinar com a organização, 

incluindo pianista e/ou saxofonista a designar em consenso com a 

Câmara Municipal da Trofa, ou outros artistas similares aprovados 

pela Câmara Municipal da Trofa  

xii. 2 Geradores silenciosos a trabalhar em paralelo, de 300 KVAS com 

técnico em permanência e combustível incluído. 

xiii. Passadeira vermelha para zona central, acessos interiores e 

exteriores e zona de cadeiras 

xiv. Equipa de pelo menos 8 seguranças para acompanhar o 

equipamento de 17 a 19 de novembro, ou além destes, os dias que 

o fornecedor considerar necessários para salvaguardar a montagem 

e desmontagem do equipamento 

xv. Equipa técnica para montagem e desmontagem de equipamentos 

técnicos e toda a logística da cerimónia 

xvi. Colocação das baias/grades de segurança necessárias para 

salvaguardar os acessos e as áreas de restrição consideradas 

pertinentes, no perímetro da tenda e dos Paços do Concelho.  

xvii. Assegurar a presença de Bombeiros, GNR e Polícia Municipal, se 

necessário 

xviii. Assegurar todos os licenciamentos inerentes 

 

3. MOMENTOS MUSICAIS 

 

1) Contratação de momento musical a definir em consenso com a Câmara 

Municipal da Trofa na Conferência de 17 de novembro, com atuação de 30 

minutos de 1 pianista. Como primeira escolha do Município da Trofa é 

dedinida o Maestro Rui Massena ou atuação similar. Caso surja algum 

impedimento que inviabilize a atuação deste artista, a entidade 

adjudicatária deverá proceder à sua substituição por artista similar, a 

acordar entre as partes. 
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2) Garantir a alimentação dos artistas (catering) e o alojamento, se 

necessário; 

3) Interpretação de peças previamente validadas com o Município da Trofa 

4) Amplificação e Difusão de Som PA – adequado ao momento musical 

5) Equipa técnica de apoio ao espetáculo  

6) Assegurar o raider técnico (som e luz) necessário para 17 de novembro 

(concerto de 30 minutos de pianista) e para 19 de novembro – Meninos 

Cantores do Município da Trofa com cerca de 40 elementos 

7) Transporte do piano de cauda, da Câmara Municipal da Trofa para a Tenda 

do Evento e regresso aos Paços do Concelho, nas condições exigidas para 

manter a afinação  

 

4. SOM 

 

1) Raider técnico incluindo pelo menos: 

i. PA para discursos (500pax sentadas) 

ii. 2 Microfones para púlpito 

iii. 2 Microfones de mão wireless 

iv. Mesa digital pequena (tipo SQ5) 

v. Som distribuído 

vi. 2 Técnicos de som 

 

5. REPORTAGEM VIDEO E FOTOGRAFIA GERAL 

 

1) Reportagem fotográfica, com recurso a equipa de 3 fotógrafos, durante os 

eventos de 17 de novembro e 19 de novembro, com seleção e envio para a 

Câmara Municipal para publicação de fotos durante o decorrer dos eventos, e 

impreterivelmente no espaço de uma hora no final do evento para o email a 

designar pela Câmara Municipal da Trofa 

2) Reportagem vídeo com recurso multicâmara, palco, rostos e geral com 

complemento de recurso a drone  

3) Edição posterior de vídeo com os melhores momentos, a entregar até 48 horas 

depois do evento, para o email a designar pela Câmara Municipal da Trofa.  

4) Transmissão streaming nas redes sociais do Município 

5) Transmissão da cerimónia no ecrã LED colocado na tenda 

6) Régie de realização com realizador e assistente de realização 

7) Pelo menos 4 Operadores de Câmara 
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6. ILUMINAÇÃO 

 

1) Iluminação noturna de exterior dos 3 alçados do edifício dos Paços do Concelho  

- Norte, Sul e Poente, nas noites de 17, 18 e 19 de novembro de 2023  

2) Iluminação da zona dos discursos 

3) Iluminação da zona de atuação 

4) Iluminação arquitetural da tenda 

5) Iluminação da zona de público  

6) Iluminação da zona de passadeira vermelha interior e exterior  

7) Raider técnico com pelo menos: 

i. Projetor P5 21o/43o RGBW - 76un 

ii. Parled RGBW - 18un 

iii. MH Beam - 22un 

iv. Barras Led RGBW - 24un 

v. MH Spot 800/1200 com Gobo - 2un, com projeção do logo do Município 

vi. Fresnell Arri650 Plus (em suporte base redonda tipo tripé micro) - 16un 

vii. 3 Sistemas Wireless Solutions (1TX+2RX) 

viii. Mesa de Luz GrandMA / Avolites 

ix. Técnico de Iluminação 

 

7. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS AQUANDO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

1) Maquetes ilustrativas dos equipamentos a contratualizar, bem como a sua 

distribuição espacial. 

2) Caso o Município verifique que as maquetes apresentadas não correspondem em 

caso de adjudicação, ao instalado, será o adjudicatário responsável pelos 

prejuízos causados ao Município ou a terceiros. 

3) Fichas técnicas e certificados dos equipamentos a contratualizar, no âmbito do 

decreto lei 268/2009 de 29 de setembro. 

4) Comprovativos e seguros de responsabilidade civil e termos de responsabilidade 

relativos às estruturas a instalar, bem como documento identificativo dos perigos 

e riscos associados à montagem de equipamentos previstos. 

5) Registos de formação, certificados e EPI’s associados aos trabalhadores que 

poderão manobrar plataformas elevatórias, empilhadores ou realizar trabalhos em 

altura 

6) Comprovativo de certificação ambiental ISO 14001:2015 
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Todas as despesas inerentes à realização deste evento devem ser consideradas nesta 

proposta, pretendendo-se qua a produção do evento em causa seja no sistema “chave 

na mão”. 

 

C. FORMA DA CONSULTA 

 

 

Com vista à preparação do respetivo procedimento aquisitivo, e fazendo uso do disposto 

no artigo 35.º-A do Código dos Contratos Públicos, a Câmara Municipal da Trofa vem, 

nos termos da denominada "consulta preliminar ao mercado", solicitar informações 

sobre o objeto do contrato, nomeadamente, a aferição informal do preço dos trabalhos 

em questão, para efeitos de definição do preço base.  

 

A Consulta Preliminar destina-se à preparação do procedimento de formação do contrato 

e não terá por efeito distorcer a concorrência, nem resultará em qualquer violação dos 

princípios da não discriminação e transparência. É imperativo que a consulta preliminar 

ao mercado seja conduzida com transparência e não haja tratamento desigual de 

operadores económicos, conforme dispõe o artigo 35.º-A do Código dos Contratos 

Públicos. 

 

Tendo em conta a prossecução destes princípios, a informação da consulta preliminar é 

publicitada no portal Internet público da Câmara Municipal da Trofa, da qual faz parte 

integrante o presente documento, em www.mun-trofa.pt  

 

A Consulta Preliminar e o presente documento têm um carácter meramente informativo, 

não estando esta entidade vinculada a essas propostas, pelo que as mesmas poderão 

não ser consideradas pelo órgão competente para a decisão de contratar. 

 

 

D. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO PELOS OPERADORES ECONÓMICOS 

 

 

A prestação voluntária de informação pelos operadores económicos deverá ser feita 

através do seguinte endereço: geral@mun-trofa.pt  

 

 

 

 

 

http://www.mun-trofa.pt/
mailto:geral@mun-trofa.pt
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E. INFORMAÇÃO PRETENDIDA 

 

 

A proposta a enviar voluntariamente pelos operadores económicos deverá abordar, 

os seguintes aspetos: 

▪ Detalhes do operador económico: nome, endereço, contactos; 

▪ Áreas de especialidade e atuação; 

▪ Informação do seu portefólio, que considere relevante para o objeto da 

consulta preliminar; 

▪ Identificação da equipa executante que será afeta à prestação de serviços; 

▪ Prazo de execução e programa de trabalhos com o respetivo faseamento 

e calendarização; 

▪ Memória descritiva e justificativa da prestação de serviços por referência ao 

prazo de execução e programa de trabalhos; 

▪ Detalhes operacionais e financeiros, nomeadamente para a formação do preço 

base do procedimento aquisitivo; 

▪ Valor dos trabalhos em questão 

▪ Outra informação relevante. 

 

 

F. PRAZO DA CONSULTA 

 

 

A informação prestada pelos operadores económicos será aceite até à data de 

06/10/2023. 


